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'V' Submeto 'a essa Augusta Assembléia legi$Iativa, porf intermédio ~e Vossa EXcSlência, para fins de apreciação e aprovação;
\,atendidosos dispositivos que disciplinamo processo legislativo, o Projeto de •

Lei que "Autoriza'o Podér Exec~voa realizardoaçAode irrióveis de sua
propriedadeàS'Entidadês acrianasque especifica" •.

A iniciativa da atual proposição ·advélTlda vontade do Gov~rno do
Estado auxmar, mediante doação de imóveis, algumas entidades que já
desenvolvem~ções·impOrtantesàpopul~ acriana. '

'Com a aprovação da presente proposta, QS imóveis doados serão
utilizados para o desenvolvimento de atividades em várias áreas, coma saúde,

. . .
educação esopioambiental. / '

. De maneira mais especifica" aduzimos que um dos imóveis
sujeitos à doação está 10dJlizactono Município de Xapuri, e terá a possibilidá'dede
recebarinvestimentospeloMinistério da Educação pOrm&jo'da Secretaria. de, .
Educação Profissional e Tecnológica, para ,a implementação' de um campus
avançado do Instituto Federal 'de. Educação, Ciência e Tecnologia' - IFAC,
destinado à oferta de cursos de 'educação profissional técnica de nível médio,
cursos superiores de graduaÇãotecnológica,cursos superi,oresde licencialura e â
realização de pesquiSa básica volt~ à geração de t8cnologias aplicadas. à

'produção,riostermos~da.Lei F~raI1,1.89212ÓOO., "

A.implanfaçáo do campus dá ,'FAC em Xapuri vem ao encontro
dos esforços do. Estado do Acre em avançar na geração do conhecimento. e na
produção de teCnologias' voltadas ,ao. desenvolvimento sustentável da"Amazônia,. ' .
coadunando-se, inclusive, com a decisão de tomar a cidade de Xapuri um Pólo de .
Conhecim~nto,.contorme manifestação desta Casa por meio da 'Lei 2.356/201 O,
que institutu o Programa Estadual ~Promoçãqe Fomento do Conhecimento .da
,Sustentabilidade~
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A iniciativa do Mlnistério da Educação vem ao encontro, ainda, do ~'... '

esforçofederel em corrigir uma dívida histórica da'UniãoccOm oEstano do Acre,
uma vez que,. no ano de 2009 a Rede Federal de Ed,ucaçãoProfissional e

/ Tecnológica completou 100 (cem) anos de existência, e, apesar de ser formada
por 140 (cento e quárer'ta) uhidades'-espalhadas por quase todo o país, até
aquele' momento o Acre era, um ·dospoucbs.'Estaaos 'da federaÇão sem a
presença dessa Rede, juptamentecOm o Amapá, Ó Distrito 'Federal e' o Mato
Grosso do Sul.

"

Por 'meio da Lái nO 11.19512005, o GQvemo,Fe<ieral lançou' o:
Plano de Expansão da Rede Federal, quepreviCl, dentre outras, a ,implantação da

, ,

,então Escola Técn;~ Federal do'·Acre. Em seguida~ por meiO de nova
manifestação legislativa, aEscola Técnica foi transformada no Instituto Federal de'
Educação, Ciênciae. Tecnologia do Acre, com campus a serem instalados em Rio
Branco, Cruzeiro do Sul.e Sana Madureira. .

'Agora, comapo~sibilidade de instalação da Unidade de Xapuri,
consolida-se a presença daed~o profissional pública federal no Estado.

Essa iniciativa, aliada,aos esfor'ços do Governo do Acre por meio
da Rede de Escolas Técnicas Estaduais ligadas ao Instituto de Desenv,Olvjmento
da E,ducação.Profissional Dom 'MoacYr, em muito contribuirá para o atendimento ,
da grande, dernanda.sociatrlocet.por edl,lcação para o trabalho, e atua~á como ,
força auxilia,.da nova fase de desenvolvimento do sistema estadual deeducação. ,..

Em particular,' contribuirá para a transformação de Xapuri em,uma'
cidade' vocacionada para o conhecimertto, com capacidade de atrair instituições

, .
de._pesqu;sa,pesqu;sadore$;~e$,' estUdante$, orgahísmos financiadores,

.dentre outros.o que pOderadotá-la,de.vida acadêmico comcepacsíade de gerar
novas dinámicas econômicas e sociais 'na região.

Para que se concretize ainstalaçâo do IFAC emXaputi, porém,
se faz necessária adisponibilizaçâo de um.imóvel dotado das características'
técnicas 'demandadas por úma, unidfjde dessa natureza.

Tendo. em vista a carência de imóveis públicos.federais naquele'
'o - _ _' , _' " ,'_, . " _ _ -, . _ -, _:

Município, ediante dailTlpossibilidade do atendimento de tal demanda pelo Poder
Público 10CélI, '.0 'Estado do Acré.pretende disponibilizar o presente,imóvel-
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Todavíà, os, demais imóveis 'óbjeto qe doação, constantes 'do
Anexo Único do Projeto de lei,témbén1 Contribuirão de maneira fundamental para

, . . ) , ..
fortalecer o desenvolvimento de ações valorosas àpopulação, uma vez que serão
doados a entiqaqesque pertenC$lll' ao Terceiro Setor, portanto, já estão'-
habituadas a ';id~tem com atividades ql1ecomplementam' serviços de ,'natureza

; pública.
, --

Então, além do citado lfAC, as outras entidades favorecidas com
a aprovação do presente 'Projeto, de dOação de, imóveis, são' a 'C,entral de
Articulação das Entidades "de Saúde do Acre .- ,CADES; a AsSOCiação Lírios 'po
Campo; o Grupo de Pesquisa e, Extensão em Sistemas Agroflorestais do Acre -'
PESACRE; e a Central de Articulação das Entidadesde Saúde do Acre .•...CADES.

Vale destacar ,que a Constituição ,fJe 1988, num amplo processo
de mobilizaçãosoCial,promoveumelhqrias no 'que diz respeito ao aumento dos
direitos' de cidadania política· e' princípios da ,descentralikçáona promoção de
políticas sociais.

·Nesse sentido, a proposta de doaçãoé.feitacom muita segurança
pela Administração por.tratar-sede entidactes conhecidas e já consolidadas, com-
vasto trabalho· 'desenvolvidO no Estado em 'áreas comq:saúde, educação,

, ,

socioambiental, etc.

No aspecto formal, o referido at~ legislativo se faz hecessárioem
,- .

atendimento' ao disposto na Constitui~ Estadual, a qual determina que atos
administrativos dessa mnuieza sejam precedidOsde I~ autorizativa,' inverbís:

"Art. go'lnCluem-se entre bens do Estado:. ,

.§ 10 Os bens móv~is e imóveis pertehcentésao Estado, não
poderão ser" àoados, cedidos, aforados ou alienados," s8rJão em virtudéde' lei
éspeclfica". '

". Ademais a utUização' de bens públicos PQf outros entes .-
administração pública seia federal, estadual ou -municipal", está amparada. ,?I'ó

, nosso ordenamento jurídico, que dentre outras modalidades admite o instituto
de doação, o qualse d,fin~ como a transterênciagratuita da posse de um bem"
público de.uma entidade ou órgão para outro. ' .

, .
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. São estas.portento; as' razões que justificam' a presente proposta
de, edição de, Lei, .para que essas Entidadfils possam continuàr auxiliandó o Poder .
Público'na relevante 'missão' deoferf1C8l" ~IçoS de qualidade ao maior número, " -.' ~.. '-, -
de pessoas, ajudando a construir um Acre aca~adia melhor.

"y

i

Atenciosamente,

-:
Amóbio ,Marq~es de Almeida JÚnior;

Governador do Estado do Acre. .

, ,
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",' .:
Autoriza o PoderEx~cutivo a rea!izar·.doação·
de imóveis d~ sua propriedade' às Entidades

11 acrianas que especifica. ./ .
.1

.. ·.GOVE~NADO~ DO r;STADO 00 ACRE
" " j .. '.' .. "., ','.

'FAÇOSABER.que~ aÁss~mbleia Legis~ativa do Estado do Acre "
decretaeeusancíono.a seguinte l.;e.i: ,

. Art .. 1°' Fica o Poder "~xecutivo#autoriiadoa realizar doação' de
'. imóveis de suaprop(iedade à Central de ArtieulaçãqdasEntidéldesde Saúde. do
. Acré- CAPES, à AssociaçãoLlríos .dq Campo,'aoGrupo de Pesquisa e Extensão.
em /Sistemas Agrof1orestaisdoAcre~ PES~ÇRE,'e ao Instituto Federal de
Educação," Ciência e Tec'nologia -- IFAC,conforrneAnexoÚnicodesta lei.

..'

'. . . . .. .. '. f.. .
Art. 2q Caberá ao donatário manter, zelar e conservar o imóvel' ora

•....... "" '. _ ,'_ - .•... ", __ Ó: ",' ", "', -':- ..•. ,. ,'t. . , .. '. "o ',.' " '.

doado, reeponsablüzando-sepor quaisquer tributos e danos causados.'
.. .

, Art '3° .··fiaverá revogação. automática da doação "do imóvel,
independente de aviso, interpelaçãocu n.otificação do donatário, no caso de. ser
dada outra finaJidadeaoimó~el,revertendó-OiaopatrimôniQ do;tstado do Acre,
sem-direito a jl1deniza.çãoporquaisquer be~feitoriastealizadas.

. .... . . . . .... \ .
. Par4grafo Único. Fica vedado. ao donatárid a alienação .gratuita ou

onerosa; bem Como a utilização, como' ga.n;mtia hipotecária ou .de qualquer outra ' _,
natureza, .

, , ~rtl,4° Osatos n'ec~ssáriospara formalizar adoação de que trata
esta lei,'serãorealizados pela Prpturadori'a:-Geral do Estado do Aêre '- PGE.

; Art 5° Està~eientra em'vigor na data desua publicação.,,"" ,," -: '," .' (

Rio Branco e-Acre,. de' \.J ..' de 2010, 122ó da
República,·108° do Tratadô de Pétróp~lise 49° do Estado do Acre.

'., '--,'.:', 'I. "-',. ", •
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... .., • I ..
,Atnóbio.NI~rquesdeAI~idaJúnior
. ;Go~.emador~olSstad6 do Acr~
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( , A~exo ÚNICO

DE'2010·

IMÓVEL I LOCALIZAÇÃO ' AREAM2
' ENTIDAQE DONATÁRIA

c

Travessa Primavera 5/1"1; Aviário ~ Rio Branco, ' . - "

'300,00 CADES

1:320,00 Associação Lirios~o Campo''Est. Jarbas Passarinho-s/n, Loteamento Jagl:lar~ Rio Branco
- ... , ..'

Est. Jarbas Passarinho,' n? 999, Parque dos, Sapi~$~Rio Branco' .' 2:Q85,6q PE$ACRE
. ,

Loja Cor'rlE~rcJais,1 a 4 - Beco ArUndo. Leal, sln, çentro ~ Rio BranCo 268,52 . CADES
... ' "

Escola de Ensino Fundamental Rita Mai.a
RuaCelBranoão, nO,1.622" Centro' - Xapuri

• , J
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2.502.50 IFAC
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